
 

Regulamento Ação Promocional Cinemas 

 

1. A CAIXA - IMOBILIÁRIO, S.A., com sede na Avenida João XXI, 63, freguesia do Areeiro, 

concelho de Lisboa, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, sob o número 

único de matrícula e de pessoa coletiva 509206298, com capital social de € 50.000,00, 

doravante abreviadamente designada por CAIXA - IMOBILIÁRIO, lançará entre as 13h00 (treze 

horas) do dia 8 (oito) de outubro de 2019 e as 24h00 (vinte e quatro horas) do dia 29 (vinte e 

nove) de novembro de 2019, uma ação promocional nos cinemas CINEPLACE, do Centro 

Comercial Nova Arcada, sito em Braga. 

 

2. Esta ação promocional vigorará até às 24h00 (vinte e quatro horas) do dia 29 (vinte e nove) de 

novembro de 2019 

 

3. Durante o período compreendido entre as 13h00 (treze horas) do dia 8 (oito) de outubro de 

2019 e as 24h00 (vinte e quatro horas) do dia 29 (vinte e nove) de novembro de 2019, os 

clientes do Centro Comercial Nova Arcada terão direito a adquirir bilhetes de cinema pelo preço 

de € 2,50 (dois euros e cinquenta cêntimos) para assistir a sessões de cinema à 5ª e 6ª feira, 

nos seguintes termos e condições: 

a)  Os bilhetes apenas poderão ser adquiridos para as sessões de cinema 2D de 5ª e 6ª feira 

(incluindo feriados que calhem em dias úteis), com exceção das sessões realizadas na sala 

Cineplace Blue Diamond; 

b)  Para obtenção do bilhete pelo valor referido no nº 3 supra, o cliente terá que se deslocar às 

bilheteiras do cinema CINEPLACE, no Centro Comercial Nova Arcada, devendo fazê-lo de 3ª a 

6ª feira; 

c)  O cliente poderá escolher o dia (5ª ou 6ª feira) e a sessão que pretende, desde que a mesma 

não se encontre esgotada; 

d)  Esta ação está sujeita a eventuais restrições e/ou possibilidade de recusa impostas pelas 

empresas distribuidoras dos respetivos filmes. Sempre que a ação promocional em causa não 

for aplicável em função das mencionadas limitações, essa informação será disponibilizada em 

local próprio nos cinemas CINEPLACE do Centro Comercial Nova Arcada. 

e)  Os bilhetes são válidos para utilização exclusiva nos cinemas CINEPLACE do Centro Comercial 

Nova Arcada. 

3.1. A obtenção de um bilhete de cinema nos termos referidos no nº 3 anterior, para uma 

sessão de cinema que não se venha a realizar, confere ao cliente o direito a escolher outra 

sessão de cinema 2D, de 5ª ou 6ª feira (incluindo feriados que calhem em dias úteis), com 

exceção das sessões realizadas na sala Blue Diamond. 

 

4. A atribuição dos bilhetes de cinema é limitada ao plafond existente de 1200 (mil e duzentos) 

bilhetes de cinema por semana, podendo a entidade promotora da ação alterar (aumentar ou 

diminuir) o número de bilhetes de cinema disponíveis ao longo da ação caso surja necessidade 

para tal. A presente campanha terminará imediatamente e sem necessidade de qualquer outro 



aviso prévio ao cliente assim que forem entregues bilhetes de cinema cujo número total esgote 

o plafond supra mencionado, ainda que tal ocorra antes das 24h00 (vinte e quatro horas) do dia 

29 (vinte e nove) de novembro de 2019. 

 

5. A CAIXA - IMOBILIÁRIO reserva-se o direito de suspender ou cancelar a participação de 

qualquer cliente que demonstre atos ou atitudes menos civilizadas, como perturbações e outras 

irregularidades. 

 

6. A presente ação promocional será divulgada em diversos formatos no Centro Comercial Nova 

Arcada, tendo já sido transmitida a todas as lojas. O respetivo regulamento encontra-se 

disponível para consulta nas instalações da Administração do Centro Comercial Nova Arcada, no 

Balcão de Informações, no site do Centro Comercial Nova Arcada e nas bilheteiras dos cinemas 

CINEPLACE do Centro Comercial Nova Arcada. 

 

7. Esta campanha destina-se exclusivamente a pessoas singulares maiores de idade. 

 

8. A CAIXA - IMOBILIÁRIO reserva-se o direito de cancelar a ação promocional ou de a suspender 

pelo tempo necessário, sem necessidade de aviso prévio ao Cliente, no caso de se verificarem 

limitações técnicas, bem como em qualquer outra circunstância que ponha em causa o bom 

funcionamento da ação promocional e, bem assim, alterar a todo o tempo as condições do 

presente regulamento. 

 

Braga, 1 (um) de outubro de 2019 

 

 

 

 


